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Ao analisar os dados apresentados é possível verificar que no ano de 2023 e no

ano de 2024, há uma diminuição no número de vítimas de um total de 15%, os números

caíram de 87para 72.

Porém ao observar os dados de escolaridade é possível verificar o modus

operandi, em relação ao perfil da vítima, quando as maiores taxas estão na baixa

escolaridade, 69% e 9,2% das vítimas em 2023 e 48,6% e 27,8% em 2024 tinham

somente o ensino fundamental e ensino médio respectivamente, além de que nos dois

anos apresentados, mais de 80% dos casos não tinha medida protetiva, corroborando

com a ideia de que mulheres com menor nível de escolaridade são mais vulneráveis em

relação à violência de gênero, em especial o feminicídio.

O fenômeno da violência de gênero, vitima milhares de mulheres no

Brasil, e o feminicídio é a expressão máxima desta violência, onde na maioria dos

casos as mulheres já sofrem de outras violências, como a agressão física, a

psicológica, a sexual, entre outras.

A Lei nº 13.104/2015, foi criada para tentar coibir a morte de mulheres,

por conta da sua condição de sexo feminino, e com isso o homicídio contra

mulher foi incluído no rol de crimes hediondos e se tornou ainda, uma

qualificadora (Brasil, 2015), momento em que o termo feminicídio foi apresentado

e que a Lei ficou conhecida como Lei do Feminicídio, que segundo Meneghel e

Portella (2017), faz parte da perpetuação da dominação masculina perante o

corpo e a vida da mulher. Ainda em 2024 o feminicídio foi alterado pela Lei nº

14.994, onde o feminicídio se tornou um crime autônomo, tendo sua pena

agravada, objetivando coibir e prevenir a violência praticada contra a mulher

(Brasil, 2024).

Em contrapartida, tem-se o Estado como garantidor de direitos à todos,

sem qualquer tipo de distinção, conforme previsto na Constituição Federal de

1988, dentre esses direitos temos, o direito à vida, à segurança e como princípio

fundamental, a dignidade da pessoa humana. Partindo deste pressuposto, pode-

se observar que as mulheres vítimas de feminicídio no Estado do Rio Grande do

Sul, que são o tema de estudo deste trabalho, não estão tendo seus direitos

fundamentais garantidos. Além deste aspecto em que são apresentadas as

características sócio-demográficas das maiores vítimas, salienta-se para o fato de

que elas apresentam baixa escolaridade, com no máximo o ensino médio

concluído e ainda, o fato de que a grande maioria dos casos não terem medidas

protetivas vigentes na época do crime, deixa claro o quanto a mulher periférica é

a maior vítima de feminicídio e invisibilizada pelo Estado, que não lhe garante

segurança e nem dignidade.

As medidas protetivas dispostas na Lei Maria da Penha tem o objetivo de

proteger e garantir a integridade física, psicológica e patrimonial da vítima,

podendo ser por meio de proibição de contato do agressor, afastamento do lar,

suspensão ou restrição do porte de armas, alimentos provisórios, restrição de

bens, entre outros (Brasil, 2006). O prazo para deferimento da medida protetiva é

de 48h quando remetido ao juiz, e em casos de risco atual ou iminente a

autoridade policial pode conceder a medida protetiva, podendo o agressor ser

afastado do lar de forma imediata (Brasil, 2006).

O Objetivo do trabalho é evidenciar a influência da baixa escolaridade das

mulheres em relação ao alto índice dos casos de feminicídio não terem medidas

protetivas, e demonstrar que estas mulheres são as mais vulneráveis quando

elas, em sua maioria, se encontram em locais de maior vulnerabilidade, onde as

leis de proteção não as protege como deveria.

O trabalho de pesquisa foi realizado a partir da análise documental do

Mapa do Feminicídio divulgado pela Polícia Civil do Rio Grande do Sul, com dados

do ano de 2023 e 2024, que contém diversos dados que traçam o perfil da vítima

de feminicídio e do assassino, além de trazer dados como a quantidade de

feminicídios consumados, a escolaridade das vítimas e as taxas de medidas

protetivas vigentes na data do crime, que serão objeto de estudo neste trabalho.

Através de uma pesquisa quantitativa, foi realizada uma análise descritiva dos

dados sócio-demográficos apresentados pelos índices (Moreira, Caleffe, 2008).

Além disso, a análise exploratória dos dados pautou-se na compreensão dos

dados à luz dos estudos da violência de gênero e dos papeis constitucionais do

Estado perante os números apresentados.

A Constituição Federal incumbe ao Brasil o cumprimento dos princípios da

igualdade e da dignidade da pessoa humana, além de garantir a todos a proteção, a

segurança e principalmente, o direito à vida (Brasil, 1988), direitos que estão sendo

cerceados das mulheres vítimas de feminicídio, quando as leis não as protegem, e na

prática, muitas mulheres em situação de vulnerabilidade não conhece seus direitos de

fato, faltando políticas públicas pensadas com equidade, observando as realidades

diferentes de cada mulher, entendendo a interseccionalidade entre gênero, classe e raça,

de modo que estes se relacionam e afetam os modos de vida das pessoas (Crenshaw,

2002), que acaba por ser um grande fator de risco, fazendo com que essas mulheres

lidem não somente com a violência, mas também com o trabalho de baixa remuneração

ou às vezes tendo somente a renda do parceiro para sobreviver.

O fato da maior parte esmagadora das mulheres vítimas de feminicídio no Rio

Grande do Sul não terem medida protetiva, escancara o descaso do Estado em relação à

mulher mais vulnerável, do bairro pobre e da periferia que muitas vezes está em

empregos desvalorizados e com pouca autonomia financeira. A falta de estrutura

também é outro fator muito relevante, quando o Estado que tem 497 cidades, conta

somente com 22 delegacias especializadas de atendimento à mulher, e destas, poucas

contam com efetivo, fazendo com que não funcionem integralmente, o que ocasiona em

uma prestação de serviços precária, e quando a mulher tenta realizar a denúncia e

solicitar sua medida protetiva, encontra dificuldades, tanto de atendimento quanto de

preconceito, e acaba por desistir e retornar para casa, onde ficam expostas ao risco letal

de serem mortas pelo seu parceiro.

O recorte do Estado do Rio Grande do Sul, demonstra a dura realidade do Brasil,

onde as mulheres com baixa escolaridade são as maiores vítimas, pois encontram

dificuldade no acesso a proteção, não têm o acesso adequado a delegacias

especializadas, enfrentam o preconceito e burocracia para realizar a denúncia, e prova

disso é o alto índice de casos onde não havia a medida protetiva. As vítimas não se

sentem representadas e protegidas pelo Estado, para isso é necessário a criação de

políticas públicas que lhe proporcionem acesso ao conhecimento dos seus direitos, para

que sejam realmente protegidas e acolhidas, além de estrutura adequada para que as

leis sejam mais eficazes em todos os casos e cumpra com seu papel de proteção e

mitigação da violência de gênero contra a mulher e em especial o feminicídio.
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